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Políticas públicas de saúde e direitos 
LGBTQIAPN+

O trabalho em saúde no cuidado à população LGBT-
QIAPN+ é um desafio constante, considerando as fragili-
dades institucionais no acolhimento a esta população. As 
políticas públicas de saúde da população LGBTQIAPN+, 
apesar de toda a importância que representam, não estão 
asseguradas o suficiente por suas leis. Mesmo os direitos 
fundamentais descritos na Constituição de 1988, não 
possuem força para dar suporte equânime ao sofrimento 
das pessoas LGBTQIAPN+, pois as instituições ainda en-
frentam dificuldades em reconhecer a cidadania destes 
grupos, ainda que haja decisões judiciais que dão abertura 
para formulação de leis protetivas mais eficazes aos grupos 
LGBTQIAPN+. Nos serviços de saúde mental, a luta pelo 
direito ao cuidado desta população é crescente, necessitan-
do de maior engajamento dos atores da saúde mental neste 
movimento, buscando a integralidade desse cuidado para 
com a população LGBTQIAPN+. 

Em 2013, o MS lançou a Política Nacional de Saúde 
da População LGBTQIAPN+, um documento que traz 
diretrizes e orientações de conduta aos profissionais do 
cuidado em saúde no acolhimento dessa população, re-
conhecendo suas vulnerabilidades. O documento traz 
recomendações sobre a escuta dos fenômenos vivenciados 
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pelas pessoas LGBTQIAPN+, as exposições à violência 
dentro do ambiente familiar e em outros contextos, como 
a escola e equipamentos de saúde. Entretanto, por se tra-
tar de uma cartilha, são orientações instrutivas para as 
práticas dos profissionais, para a gestão e as equipes de 
saúde no acompanhamento destes sujeitos na tentativa de 
minimizar o sofrimento.

A Política LGBT é composta por um 
conjunto de diretrizes cuja operacionali-
zação requer planos contendo estratégias 
e metas sanitárias e sua execução requer 
desafios e compromissos das instâncias 
de governo, especialmente das secreta-
rias estaduais e municipais de saúde, dos 
conselhos de saúde e de todas as áreas do 
Ministério da Saúde. É imprescindível 
a ação da sociedade civil nas suas mais 
variadas modalidades de organização 
com os governos para a garantia do di-
reito à saúde, para o enfrentamento das 
iniquidades e para o pleno exercício da 
democracia e do controle social. Nesse 
processo, estão sendo implantadas ações 
para evitar a discriminação contra lés-
bicas, gays, bissexuais, travestis e tran-
sexuais nos espaços e no atendimento 
dos serviços públicos de saúde. Este deve 
ser um compromisso ético-político para 
todas as instâncias do Sistema Único de 
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Saúde (SUS), de seus gestores, conselhei-
ros, técnicos e de trabalhadores de saúde. 
A garantia ao atendimento à saúde é uma 
prerrogativa de todo cidadão e cidadã 
brasileiros, respeitando-se suas especi-
ficidades de gênero, raça/etnia, geração, 
orientação e práticas afetivas e sexuais 
(Brasil, 2013).

O desafio de trabalhar a Integralidade em Saúde deve 
considerar elementos que as pessoas heterossexuais e 
cisgêneros não enfrentam em suas vidas: os preconceitos 
e desamparos que pessoas LGBTQIAPN+ sofrem diaria-
mente devido à orientação sexual e identidades de gêne-
ro, aumentam a possibilidade de adoecimento em vários 
sentidos, tanto físico como psíquico. Por isso, o respeito às 
experiências e sofrimentos psicossociais de pessoas LGBT-
QIAPN+ colaboram para que essas questões emergentes se-
jam ouvidas pelos profissionais de saúde. A oferta de escuta 
qualificada e empática potencializa o cuidado e estimula o 
fortalecimento dos vínculos entre profissional de saúde e 
usuário, aumentando a eficácia das ações em saúde.

Saúde, interseccionalidade e integralidade 
da população LGBTQIAPN+

Para aprimorar o trabalho dos profissionais de saúde no 
acolhimento dessa população, é importante considerarmos 
o conceito de interseccionalidade, cunhado por Kimberlé 
Crenshaw (1989) em seu artigo “Desmarginalizando a in-
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tersecção de raça e sexo: uma crítica feminista negra da 
doutrina antidiscriminação, teoria feminista e políticas 
antirracistas”, apresentou um conceito gerado pelas teorias 
feministas negras que aponta os recortes que atravessam 
determinados grupos sociais em oposição à figura central 
do homem enquanto representação de toda a humanidade.

A interseccionalidade pode ser compre-
endida como ferramenta analítica capaz 
de contribuir para a solução de proble-
mas muitas vezes invisibilizados quando 
se trata do acesso aos Direitos Humanos: 
“A interseccionalidade é uma conceitu-
ação do problema que busca capturar as 
consequências estruturais e dinâmicas da 
interação entre dois ou mais eixos da su-
bordinação” (Crenshaw, 2022, p. 177 apud 
Stelzer; Kyrillos, 2021, p. 240).

Na citação acima, as autoras apontam sobre os eixos 
de subordinação, caracterizando as relações de poder do 
homem branco, cisgênero, heterossexual e pertencente às 
elites econômicas em detrimento das diferenças de pessoas 
fora desse padrão. Ao nos depararmos com a diferença dos 
padrões cisheteronormativos, se faz necessário pensar em 
quais realidades sociais estamos trabalhando e em quais 
lacunas o conceito de interseccionalidade nos traz suporte 
a esta tarefa. 

A interseccionalidade “pode ser um meio importan-
te para análises não essencialistas das diferenças e das 
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desigualdades sociais” (Stelzer; Kyrillos, 2021, p. 245) re-
lacionadas às discriminações de gênero, raça e classe. A 
questão de gênero surge da oposição à categoria homem 
enquanto representante de toda humanidade, como se a 
palavra homem fosse generalista e inclusiva de todos os 
grupos humanos existentes. Quanto às questões de raça, 
as mulheres negras não eram incluídas nas bandeiras de 
lutas das mulheres brancas durante o período inicial do 
movimento feminista, assim como as mulheres lésbicas 
também não eram representadas pelo feminismo branco 
e heterossexual. Ou seja, a interseccionalidade passa a 
ser um eixo importante para trabalhar os elementos que 
compõem as vulnerabilidades de outros grupos sociais, 
sobretudo, os grupos considerados minoritários.

O conceito de interseccionalidade so-
freu influência dos debates que vinham 
ocorrendo dentro do feminismo, en-
quanto movimento social, especialmen-
te no âmbito dos feminismos negros. 
Isso se deu em razão dos questionamen-
tos que os feminismos negros fazem 
sobre os propósitos de um movimento 
majoritariamente centrado em questões 
que afetavam mulheres brancas, hete-
rossexuais e de classe média, momento 
no qual se proliferam as reinvindicações 
por um feminismo capaz de atender 
também às demandas de mulheres 
negras, homossexuais, transexuais, po-
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bres, migrantes, entre outras (Stelzer; 
Kyrillos, 2021, p. 246).

Considerando os grupos LGBTQIAPN+, a interseccio-
nalidade possibilita perceber estes sujeitos como alvos de 
uma gama de relações de subordinação por não pertence-
rem aos padrões heteronormativos, ou seja, estão fora da 
categoria de homem branco, cisgênero e heterossexual. 
Fatores que ocasionam inúmeras agressões externas dire-
cionadas às pessoas LGBTQIAPN+ como forma de traçar 
violentamente as diferenças entre sujeitos, sexualidades e 
modos de ser, como uma pirâmide hierárquica de classes, 
gênero e sexualidades. No topo dessa pirâmide hierárquica 
e no imaginário cultural do triângulo racismo — machismo 
— LGBTfobia, está o homem branco, cisgênero, heterosse-
xual, eurocentrado, figura que imaginariamente representa 
o homem, a generalização e definição de pessoa, este ser 
estaria no topo e acima de todos os outros grupos; abaixo, 
estão as mulheres brancas, cisgênero, heterossexuais, eu-
rocentradas, porém, não ao lado desse homem branco, e 
sim abaixo dele e de suas decisões; mais abaixo, as mulheres 
negras; em seguida, pessoas LGBTQIAPN+ etc. 

Apesar do Brasil ser um país democrático e um Estado 
de Direitos graças à Constituição Cidadã de 1988, ainda há 
muitas lacunas quanto à proteção aos grupos minoritários, 
especialmente quando se trata de políticas de combate ao 
racismo, machismo, LGBTfobia e à violência contra outros 
grupos sociais não-brancos, cisgêneros e heterossexuais. São 
algumas negligências que marcam os corpos LGBTQIAPN+ 
em todos os âmbitos da vida, potencializando percepções 
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negativas acerca de si, de não merecedores de direitos, ain-
da que participem dos deveres sociais como qualquer outro 
cidadão do país.

O Decreto nº 11.471, emitido em 2023, pelo presidente 
Luís Inácio Lula da Silva, instituiu o Conselho Nacional 
dos Direitos das Pessoas LGBTQIAPN+ (Brasil, 2023), es-
tabelece diretrizes que trouxeram representatividade na 
luta pelos direitos dessa população, mas um decreto pode 
ser revogado, modificado ou ter seu papel minimizado em 
governos conservadores, ou seja, mesmo com estes avanços, 
ainda não significa uma legítima política de proteção à po-
pulação LGBTQIAPN+. 

O Brasil apresenta um dos maiores índices 
do mundo de violência contra a popula-
ção LGBT, e estes casos são, muitas vezes, 
tratados com descaso e impunidade. Tal 
cenário gera sofrimento psicossocial in-
tenso, decorrente de uma atmosfera social 
ansiogênica, que muitas vezes resulta em 
conflitos internos, angústia e insegurança, 
deixando a população LGBT mais pro-
pensa a manifestar sintomas depressivos 
(Melo; Silva; Mello, 2019).

O índice de violências direcionados aos grupos LGB-
TQIAPN+ são alarmantes, o que aumenta a propagação 
de sofrimento psíquico neste público devido as exposições 
constantes as situações de risco. Desde 2001, no Estado de 
São Paulo, existem penalidades para aqueles que praticam 
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LGBTfobia por meio da Lei 10.948/2001 (São Paulo, 2001), 
que dispõe sobre as penalidades aplicadas às práticas de dis-
criminação em razão de orientação sexual e identidade de 
gênero. No âmbito federal, a PL672 (Brasil, 2019) equipara a 
LGBTfobia ao crime de racismo (Brasil, 1989) tornando-se 
uma forma de mitigar as agressões, entretanto, as taxas de 
violência contra a população LGBTQIAPN+ cresceu mais 
de 1000% na última década segundo o Atlas da Violência 
publicado neste ano (IPEA, 2025, p. 87). 

Além das barreiras existentes no Sistema de Justiça, 
a Saúde precisa atualizar condutas e tecnologias acerca 
do tratamento da população LGBTQIAPN+. A presença 
dos termos: Lésbica, Gay, Bissexual, Travesti, Transexual, 
Queer, Intersexo, Assexuais, Pansexuais e Não-bináries são 
importantes para que o sistema de informação em saúde 
reconheça esses sujeitos no acesso ao cuidado. Além do re-
conhecimento do nome social, adicionar as identidades e 
orientações sexuais no sistema de informação e prontuários 
eletrônicos do SUS, possibilita olhar o usuário/usuária/
usuárie como com direito à saúde integral e atender às suas 
necessidades em todos os níveis de atenção conforme pre-
conizam os princípios do SUS. 

De acordo com Girianelli e Cordeiro (2023, p. 9), in-
consistências das notificações existem devido à falta de 
compreensão dos profissionais diante das especificidades 
da população LGBTQIAPN+, fator que atrapalha a elabo-
ração de diagnósticos e a formulação de políticas públicas 
protetivas. Mesmo a Política Nacional de Atenção Básica 
(Brasil, 2017), que estabelece o preenchimento correto e 
fidedigno dos dados dos usuários, por vezes é negligencia-
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do dificultando a identificação correta desses usuários. A 
questão do preenchimento correto tem se mostrando um 
grande desafio para os profissionais de saúde, além da au-
sência de letramento sobre a diversidade sexual, no qual 
muitos profissionais ainda reproduzem preconceitos num 
ambiente que deveria ofertar espaço seguro e acolhedor a 
todo aquele que busca o cuidado em saúde.

Embora essas manifestações e a formula-
ção de políticas públicas sejam de grande 
importância na busca pela equidade, elas 
ainda se mostram insuficientes para aca-
bar com o preconceito e discriminação 
no âmbito da saúde pública. Alguns au-
tores, como Araújo et al. (2006), afirmam 
que a população LGBT não tem suas 
necessidades de saúde contempladas por 
estar subordinada à rejeição ou à into-
lerância irracional à homossexualidade. 
Diante deste quadro, o medo de revelar 
sua orientação sexual e ser alvo de discri-
minação é comum entre esta população, 
o que acaba gerando um impacto negati-
vo na qualidade da assistência que lhe é 
prestada (Brandão, 2020, p. 33).

A luta dos ativistas, movimentos sociais e profissionais 
de saúde engajados com as pautas LGBTQIAPN+ são im-
portantes para fortalecer a integralidade na saúde. O sofri-
mento das pessoas que reivindicam o reconhecimento de 
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seus corpos e sua existência através do simples dizer de seu 
nome social, já se mostra uma abertura de vínculos poten-
tes sendo construídos, de forma horizontal, valorizando a 
escuta do sujeito usuário e estimulando este movimento em 
outros espaços de cuidado e assistência.

Integralidade e saúde mental LGBTQIAPN+

No campo da saúde mental não é diferente, o desafio 
de realizar o cuidado integral do sujeito se faz presente 
na política de saúde mental brasileira. Inspirada nas di-
retrizes e práticas de acordo com a Reforma Sanitária e 
Reforma Psiquiátrica Brasileiras, a escuta do sofrimento 
de grupos LGBTQIAPN+ toma contornos outros que 
são atravessados pela cultura LGBTfóbica ainda intensa 
no território brasileiro. Os estigmas que as vidas LGB-
TQIAPN+ carregam devido ao machismo, misoginia, 
interferência da religião neopentecostal na política e os 
efeitos da pandemia de HIV/AIDS que marcam o pre-
conceito dirigido à população gay, travesti e transexual, 
ainda são fortes no país. Os discursos de ódio presentes 
em todas as camadas sociais: família, escolas, empresas, 
instituições de saúde e justiça, são locais onde esses pre-
conceitos aparecem em variados fenômenos, desde pe-
quenas interdições e criações de barreiras de acesso aos 
serviços até as agressões verbais e físicas direcionadas à 
população LGBTQIAPN+. 

Pelo histórico de exclusão social e a necessidade de 
maior esforço para conseguir alcançar aceitação social 
dos seus círculos afetivos, reconhecimento no mercado 
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de trabalho, o direito a constituir família e expressar seus 
afetos sem os olhares preconceituosos externos, tendem a 
exaurir a saúde mental desses sujeitos, colaborando para 
que o sofrimento psíquico possa emergir.

Pensar a integralidade do cuidado desde a escuta psico-
terapêutica até o fortalecimento dos vínculos psicossociais 
é fundamental para o cuidado potente do sujeito LGBT-
QIAPN+ que vivencia variadas experiências de violência. 

Rubem Mattos (2007, p. 54) traz o debate acerca do con-
ceito de integralidade em saúde enquanto um dispositivo 
político, jurídico e institucional, pois o princípio da inte-
gralidade tem repercussões sobre o arranjo das instituições 
governamentais voltadas para formular e implementar as 
políticas de saúde: deve-se buscar uma repartição da agen-
da que não facilite a dissociação das dimensões assistenciais 
e preventivas. Ainda segundo o autor:

A integralidade não é apenas uma di-
retriz do SUS definida constitucional-
mente. Ela é uma “bandeira de luta”, 
parte de uma “imagem-objetivo”, um 
enunciado de certas características do 
sistema de saúde, de suas instituições 
e de suas práticas que são consideradas 
por alguns (diria eu, por nós), desejá-
veis. Ela tenta falar de um conjunto de 
valores pelos quais vale lutar, pois se 
relacionam a um ideal de uma socieda-
de mais justa e mais solidária (Mattos, 
2009, p. 45).
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O trabalho em saúde na busca da integralidade se dá 
no saber-fazer compartilhado, numa relação horizontal 
entre o usuário, profissional e coletivo. A articulação en-
tre sexualidades, gêneros e saúde mental amplia o olhar 
sobre as experiências dos sujeitos, bem como sobre os 
sofrimentos associados à situação de abjeção social (Cos-
ta Neto, 2023, p. 22). As características desta oferta de 
cuidado podem agir como um facilitador ou como uma 
barreira para determinados grupos acessarem o serviço 
de saúde. O acesso reforça a importância da equidade 
na organização dos serviços de saúde na equiparação dos 
direitos em saúde dos diferentes da sociedade (Brandão, 
2020, p. 25).

Cecílio (2009, p. 120) aponta que a integralidade da 
atenção, no espaço singular de cada serviço de saúde, po-
deria ser definida como o esforço da equipe de saúde de 
traduzir e atender, da melhor forma possível, tais necessi-
dades, sempre complexas, mas, principalmente, tendo que 
ser captadas em sua expressão individual. A necessidade 
do entendimento dos fenômenos que atravessam os su-
jeitos LGBTQIAPN+ torna-se fundamental para acolher 
suas demandas e possibilita ações em saúde potentes.

Assim, a expressão do cuidado integral em saúde 
mental da população LGBTQIAPN+ implica nesse olhar 
horizontalizado dos profissionais de saúde de forma 
equânime aos sujeitos que buscam os serviços de saúde. 
Integralidade na escuta sensível e qualificada para ouvir 
o sofrimento psíquico dos sujeitos, o acesso aos serviços 
e procedimentos necessários para o cuidado em saúde 
integral respeitando suas singularidades e trazer à cena 
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parcerias intersetoriais para tornar a integralidade pos-
sível no território relacional destes grupos vulnerabiliza-
dos, criando maiores possibilidades de existência para a 
população LGBTQIAPN+. 

Considerações finais

A saúde mental da população LGBTQIAPN+ perpassa 
por questões que são comuns a todo cidadão da socieda-
de: estudos, trabalho, família, relacionamentos, afetos, 
dinheiro etc. Entretanto os temas que poderiam ser mais 
comuns para as pessoas LGBTQIAPN+ são potencializados 
por angústias próprias dessa população: a violência causa-
da pelos olhares repressores devido aos trejeitos compor-
tamentais, modos de falar, de vestir, a constante pressão 
externa através de discursos de ódio ou comportamentos 
mandatórios de como ser, como agir, como sentir oriundos de 
falas dos cuidadores, na maioria das vezes, os pais. Acolher 
essas queixas, permitindo a fala de pessoas LGBTQIAPN+ 
para que possam elaborar seu sofrimento e ressignificar 
suas histórias de vida no enfrentamento ao retrocesso e ao 
preconceito, são instrumentos potentes de cuidado.

Dito isso, os artigos analisados sintetizam os desa-
fios constantes na luta em prol do cuidado da população 
LGBTQIAPN+. São necessárias mudanças e atualizações 
no acolhimento psicossocial desta população e o enten-
dimento de suas demandas sociais que perpassam pela 
busca da liberdade de ir e vir, ocupar espaços nos lugares 
diversos da sociedade e o sentimento de existir de forma 
livre. Partindo dos índices de sofrimento psíquico alar-
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mantes entre este público, intervenções de ordem prática 
e política se fazem urgentes para que o trabalho se torne 
potente na vida desses sujeitos. 
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